
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PIAUÍ 

 

PORTARIA PR/PI N° 24, DE 21 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO 

DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições, instituídas pelo artigo 50, inciso II, da Lei Complementar nº 

75/93 e pelo disposto no Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal (Portaria PGR nº 

357, de 05 de maio de 2015), 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar o art. 2º, da Portaria PR/PI N° 23, de 18 de março de 2024, PR-PI-

00005582/2024, publicada no DMPF-e - ADMINISTRATIVO de 19/03/2024, Página 34, para 

acrescentar as seguintes linha: 

Onde se lê: 

 

Período Servidoras 

De 7h de 23/03 às 7h de 24/03 GISLLENY ARAGAO TORRES PORTELA 

BOAVISTA, Mat 28924 De 7h de 27/03 às 7h de 29/03 

De 7h de 30/03 às 7h de 31/03. 
LORENNA MILHOMEM DE SOUSA, Mat 28887 

De 7h de 03/04 às 7h de 07/04. 

 

Leia-se: 

 

Período Servidoras 

7h do dia 23/03/2024 às 7h do dia 24/03/2024  

GISLLENY ARAGAO TORRES PORTELA 

BOAVISTA, Mat 28924 

 

7h do dia 24/03/2024 às 7h do dia 25/03/2024  

7h do dia 27/03/2024 às 7h do dia 28/03/2024  

7h do dia 28/03/2024 às 7h do dia 29/03/2024 

7h do dia 29/03/2024 às 7h do dia 30/03/2024 

7h do dia 30/03/2024 às 7h do dia 31/03/2024  

LORENNA MILHOMEM DE SOUSA, Mat 28887 
7h do dia 31/03/2024 às 7h do dia 01/04/2024 

7h do dia 06/04/2024 às 7h do dia 07/04/2024  

7h do dia 07/04/2024 às 7h do dia 08/04/2024 

 

Art. 2° Altera-se também a informação referente à linha telefônica disponibilizada no 

bojo da Portaria para o plantão de que ela trata, da seguinte maneira: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp75.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp75.htm
http://hdl.handle.net/11549/26587
http://hdl.handle.net/11549/26587
http://hdl.handle.net/11549/272023


 

LINHA DO PLANTÃO ATÉ 7H DE 22 DE MARÇO/2024 – (86)99424-2262 

LINHA DO PLANTÃO A PARTIR DE 17H DE 23 DE MARÇO/2024 – (86) 99424-2126 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor imediatamente. 

 

MARCO AURELIO ALVES ADAO 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 22 mar. 2024. Caderno Administrativo, 

p. 75. 
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